Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1290/95

DEFINE DESPESAS APLICÁVEIS PELO REGIME DE ADIANTAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Ficam definidas como despesas aplicáveis pelo regime de adiantamentos de numerário, em todas as secretarias e demais órgãos as que  contam da listagem abaixo:

1 - Adiantamento de salário até o limite que o servidor tiver direito no dia da solicitação;

2 - Hospedagem, alimentação, táxis e outras pequenas despesas de servidores quando em viagens fora do Município a serviço ou no interior do mesmo quando distante da sede;

3 - Combustíveis, lubrificantes, consertos de viaturas do Município quando em viagens de serviço fora do mesmo;

4 - Compra de peças, acessórios, pneus e serviço fora da sede do Município cuja transação se processe pelo pagamento à vista;

5 - Todo e qualquer material de expediente, bem como serviços cuja transação se processe pelo pagamento à vista;

6 - Equipamentos de pequeno porte;

7 - Compra de alimentos, frutas e verduras perecíveis e que devam ser adquiridas diariamente para creches e prés-escolar, bem como para outros órgãos;

8 - Hospedagem, alimentação, combustíveis, táxis e outras dos atletas da CME bem como da comissão quando de suas participações em competições esportivas fora do Município.

Art. 2. - Todo adiantamento de numerário deve ser precedido de empenho na dotação orçamentaria própria.

Art. 3. - Nas despesas realizadas em regime de adiantamento, serão observadas ainda as seguintes normas:

1 - Sujeitar-se-ão à legislação vigente sobre licitação;

2 - Não serão concedidos adiantamentos ao responsável por dois adiantamentos;

3 - A responsável com prazo de prestação de contas vencido;

4 - A responsável que, dentro do prazo fixado, deixar de atender a notificação para regularizar a prestação de contas;

5 - A responsável em alcance.

Art. 4. - O prazo máximo para prestação de contas da aplicação do adiantamento será de 30 (trinta) dias.

Art. 5. - Ficam por esta Lei ratificados todos e quaisquer adiantamentos para aplicação em despesas públicas ocorridos no período de 02 de Janeiro de 1994 até 10 de Janeiro de 1995.

Art. 6. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7. - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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